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tes da v' 'S Acordo e depois
3 inventr.riaclos, não se-
•;3 no caso de rescisão,

.í pertencer àquelas de-
.

Cláusula Qiii-.ita — Para a e:-
Acordo, cont,

i ctc
•lois milhões e qui-

in:l cruzeiros) e p Governo
o, com u

:)0 (hum mi-
os e cinquenta mil cru-

.3. aí C
•• itos mil

:, áe 8-12-61 —
. 4.° — -' '2) D.N.

P.V. — ;-
3.0.00 - nto Eccr

• 3 .1 .CO —
,-cial de í"
'mação 3.1.14

'os _ i) Defesa San;
Acordo com os

-.nicíplos — 21) Rio de
2.500.000,00). deviáa-

- da
,1o Orçamento, do Ministério

da Agricultura, e distribuída à Dele-
gacia Fiscal no Estado do Rio de Ja-
neiro, e, nos anos vindouros, pelas do«
tacões que .para tal fim forem incluí-
das no orçamento.

Cláusula Sétima — As eontrl!

dos Governos Feiieval e I.

•ais à A • Banco do
Brasil S.A., em Niterói, à disp

•sntor deste Acordo, que as
ientaará-1

Parágrafo Prims'rn — Os recursos
e tra-

ou por ver-
bas o :o determi-

tés acordantes.
— A contribul-

Govêmo Federal, prevista nes-
: do. somente ccorr

houver a outra par' cio na
Agência do Banco do Brasil S.A., a
quota que lhe comp

Cláusula Oitcssa — Respeitada a
proporção fixada na Cláusula Quinta

r das quotas Federal e r
poderá se rampllado de acordo com

:-sidades, mediante entendi-
mento prévio entre o Ministério da

Agricultura e o Governo do Estado
do Rio de janeiro'.

Cláusula Nona — A duração do pre-
sente Acordo será de 5 (cinco) anos
financeiros, inclusive o atua!.

Cláusula Décima — O presente Acor-
do será rescindido no caso de inobser-
vância de qualquer uma de suas cláu-

se isso não ocorrer, mediante
assentimento de ambas as partes acor-
dantes. .

Parágrafo único — No caso de res-
cisão ou terminação de Acordo, sem
que o mesmo seja renovado, os mate-
riais e semonevtes adquiridos à con-
ta dos respectivos recursos, serão en-
tregues aci Governos Federal e Esta-

•ilmente às respecti-
vas contribuições.

Cláusula Declina Primeira. — O pre-
sente Acordo não entrará cm vigor
sem que tenha sido registrado pelo

:il de Contas, não se responsa-
bilizando o Governo da União por

alguma, caso seja dene-
gado o seu registro.

Cláusula Seguntfa — Os serviços re-
suUantes dêsts Acordo serão, regulados

condições nele estipuladas e,
ainda, pelo regulamento aprovado pe-

lo Decreto n.» 11.159, de 29 de dezem-
bro de 1943.

Cláusula Décima Terceira — G pre-
sente Acordo está Isento de paga-,
mento*TJe selo "ex vi" do Art. 60, da'
Consolidação das Leis • do Imposto do :

Selo, nos termos do Decreto número
45.421, de 12-2-1969.

Cláusula Décima Quarta — Ê atrl- :

buída ao executor, a gratificação men-:
sal de Cr$ 4.000,00 (quatro mil cru-1

zeiros), deduzida da quota estadual.
E, para firmeza e validade de que

acima ficou r . lavrou-se o
presente tírmo de Acordo, o qual de-
pois, de lido e achado certo, vai as-
sina c1- , já
mencionadas e p' -nunhas: ;

Manoel l? inho, Mr

Ia de Almeida e por mim Maria
'ílena de Almeida Silva, Dati-
;'o nível 7, com exercício na Be-

ção de K: i, Divisão do C
mento do Departamento de Admlnis-

que o datilografel.
Em 11 de junho de 1962. — Dr.

Armando Monteiro Filho. — Theotô-
nio Ferreira de Araújo .Filho. — Ma-
nuel Rcidnriues Pinho. — Maria Apa-
recida ãe Almeja. — Maria Magúa-
Icna ãe Almeiãa Silva.
(N.? 14.081 — 15-6-62 — Cr$ 6.528,00)

-d a Ta'',
'a âa P; i

io Distrito Federal.
O Prefeito do Distrito T

que lhe
o art. 47 da Lei n.? 3.751, de 13

de abril de 1S60, decreta:

PREFEITURA DO C1STRITO
FEDERAL

ATOS DO PODER EXECUTIVO
"* DECRETO N.1? 189 — DE H DE JUNHO DE 19C2

Art!. I.? Fica alterada, na forma dó Distrito Federal, de que tratam os De-
anexo, a Tabela Numérica ds Extva- cretos ns. 77, de 3 de agosto de 1961,
numerário-Mensalista da Prefeitura doe 168, de 2 de março de 1362.

Art. 2.» ffste Decreto entrará cm
vigor na data d» sua publicação, re-
vogadas as disposições em conitário.

Brasília, em 14 de junho ds 1962.
— José Sette Câmara, prefeito. —
Walãyr dos Santos, Secretário Geral
de Administração.

TABELA NUMÉRICA DE EXTRANUMERARIO MENSALISTA DA PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

SITUAÇÃO ANTERIOR 'SITUAÇÃO ATUAL

Número
de

funções

1

!

Denominação

f

*""

Referência

$

Total
de

funções.

1

Denominação

*

i

Referência

I

rafo único. Os órgãos de que
trata este artigo !os •. a

"3cel-
i re-

<

rqui-

cu vinculados à Prefei-
,tura do Distrito Federal.

-

,

§ 2."

Art.
'o. re-

3 CM. CO"
Brasília, em 14 de Junho de 1S62.

.— José Sette Câmara, prefeito.

> DECRETO N? 191 — DE 15
DE JUNHO DE _1SS2

Proc"

l seu exame rjr.r deferir' Pre-
fer

e xc

ao PÍ:-

Art . ?.' A <

Art. S.» A C
compete emitir parecer ds n'
Jurídica nos assuntos submetidos a

em
re-

Ev

— <r —Walãyr '' lo-Geral
:.o.
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Relação Ao» funçOet d* Chefta f Directo ia Consultoria Jurídica, * qut n refere o ca*. & 0o Decreto » 191, <Z< 18 dl« junho a» 196J '

Número

x

SITUAÇÃO ATtTA&

^--JP*».^...

Denominação

.___* -^A

Símbolo

vn-\

:̂ *̂

Número

t1

„- , . . -—.

L —f : :
Consultor

SITUAÇÃO MOVI
_____ * --i

.«-••̂ ""j,- — "•-
Denomlnjçâo ' t

— j r

Símbolo.

^
ra-1

n Aã 1QR1 '

SITUAÇÃO ATUAl SITUAÇÃO NOVI •

Número

1
1

1

Denominação

Procurador Geral

Secretâria-Dactilógraf a • • •

Símbolo

FG-2
FG-4

FG- 10

Número

)
j i

i
1
i
i

\

Denominação

.

Símbolo 1

j
~4
)

FQ-1
FG-4
FG-4
FG-7

FG-10

1

DECRETO N» 192 — DE 15 DE JUNHO
DE 1962

Aprova o Regimento da Procurado-
ria Garal e da Consultoria Jurídica
ãa Prefeitura do Distrito Federal.
0 Prefeito do Distrito Federal,

usando das atribuições que lhe con-
fere o art; 47 da Lei n' 3.751, de 13
de abril de 1960, decreta:

Art. l» Fica aprovado o Regimen-
to da Procuradoria Geral e da Con-
sultoria Jurídica da Prefeitura do
Distrito Federal, que com este baixa.

Art. 2? Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 15 de junho de 1962.
— José Sei te Câmara, Prefeito. —
Waldyr dos Santos, Secretário Geral
de Administração.
REGIMENTO DA PROCURADORIA

GTÍRAL E DA CONSULTORIA JU-
RÍDICA DA PREFiJITURA DO i

DISTRITO FEDERAL i
TÍTUIX3 I

Dos ôrgzos Jurídicos da Prefeitura
do Distrito Federal

Art. 1° Suo órgãos jurídicos da Pre-
f altura do Distrito Federal:

c) a Procuradoria Geral;
b) a Consultoria Jurídica.

TÍTULO ii
Da finalidade e estrutura básica ãa

Procuradoria Geral
Art. 2' A Procuradoria Geral, que

. está diretamente subordinada ao Pre-
feito, é o órgão central de represen-
tação jurídica da Prefeitura do Dis-
trito Federal. Nestas condições, com-
pete-lhe:

1 — Examinar e dar assistência ju-
rídice-administrativa e contenciosa à
gestão dos negócios públicos exercida
peio Prefeito e seus auxiliares, Se-
cretários e Superintend-ntes Gerais;

II — Elaborar a minuta de contra-
tos e outros atos de que resultem res-
ponsabilidade jurídica para a Prefei-
tura;

III — propor as medidas que Ji-I-
gar necessárias paia uniformização
'da jurisprudência administrativa;

IV — representar sobre providên-
cias cie ordem jurídica à autoridade
competente da Prefeitura, sempre que
as medidas lhe pareçam reclamadss
pelo interesse público, ou pela boa
aplicação das leis vigentes;

V — promover a arrecadação ju-
dicial da divida ativa da Prefeitura;

VI — realizar, na esfera adminis-
trativa, o processamento das desapro-
priações e completar a instrução de
qualquer processo,' para ingresso em
juízo;

VII — representar a Prefeitura do
Distrito Federal em juízo e represen-
tá-la em entendimentos extra-judi-
cial conexos, atuando nos feitos em
que a mesma seja autora ou ré, as-
sistente ou oponente, bem como nas
habilitações em inventários, falências
e concursos de credores;

VIII — praticar atos preliminares
e complementares exigidos para de-
sempenho ds suas atribuições ou em
decorrência destas, inclusive fazer in- j
timpção e passar certidões.

Art. 3* São órgãos permanentes da |
Procuradoria Geral:

a) Procuradoria Fiscal;
b) Procuradoria Administrativa;
c) Procuradoria Patrimonial, e
d) Secretaria.

TÍTULO m
Das atribuições fios órgãos Perma-

nentes
Capitulo I

Da Procuradoria Fiscal
Art. 4? A Procuradoria Fiscal é o

órgão da Procuradoria Geral a que
incumbe:

I — a Inscrição da dívida ativa;
II — a cobrança executiva de todos

os créditos de natureza fiscal;
III — a representação do Distrito

Federal em todos os Juízos e Instân-
cias, nns acões e fpitos relacionados
com a matéria tributária;

IV — as funções de consultoria em
assuntos de sua competência;

V — es demais serviços conexos,
peculiares à. matéria f.scal.

CAPÍTULO n
Da Procuradoria Administrativa
Art. S.9 A Procuradoria Administra-

tiva é o órgão da Procuradoria Geral
a que incumbe:

I — Elaborar minutas de ed-tais de
concorrências públicas, cartas-convite,
convénios e contratos, fiscalizando e
orientando o processamento regular
desses atos;

II — transcrever, em livro? próprios,
os têrrncs de contratos e convênics ce-
lebrados pe!a Prefeitura do Distrito

i e os atos referentes aos tra-
balhos das com ssõès de concorrências
designadas pelo Prefeito

III — expedir cerHdpas sobre assal-
tos referentes ao» registros a seu akx-
eo:

IV — o processamento de inquéritos,
justificações e sindicâncias adminis-
trativas, determinadas pelo ?refeifx>; ,

V representar a Prefeitura de
Distrito Federal nos atos de tabelicna-
to compreendidos nos limites de sua
competência;

VT — representar a Prefeitura em
todos os Juízos e Instâncias, atuando
nos feitos em que a mesma seja auto-
ra ou ré, assistente ou oponente, ex-
cluídos os feitos rfustivos às matérias
fiscais e patrimoniais;

VII — cooperar, por torirs os meios
ao seu alcance, cnm a Divisão de Li-
canciamento e Fisnal.za"ão de Obras
cia Assessoria de Planejamento, e com
a Divisão ás Conrtôle do nsoartam^n-
to da Receita da SuDermt,fOTêiiCia. Ge-
ral- da Fazenda, na movimentação le-
sai dos poderes nvblicos. nolieial e ju-

dicir.l, respeitadas as competências de
cada órgão;

Vin — enviar, aos órgãos interessa-
dos, dentro de cinco dias da adta de
assinatura, cópia c'os atos, acordos,
contratos, convénios ou ajus'es firma-
dos pela Prefeitura, encaminhando ao
Departamento de Finanças aqueles
eme determinem renda ou imponham
ónus a seus cofres;

IX — atender às consultas que lhe
firem feitas em matéria de sua com-
petência»

CAPITULO m
Da Procuradoria Patrimonial

Art. e." A rrccuraaorla Patrimsr.!;!
é o órgão da Procuradoria Geral a
que incumbe:

I — a representscío do Distrito Fe-
deral em todos os atos de taijrlionato,
excluídos os de competência da Pro-
curadoria Administrativa;

II — a rspiesent?ção do Distrito Fe-
deral, em todos os Juízos e Instân-
cias, nas acões e feitos relacionados
com o seu património, emb como em
tôd^s as medida? jud ciris relativas ao
cumprimento de leis e posturas do
Distrito Federal, concernentes a obras,
constrições, arruamentos, loteamentos
e ao mau uso da propriedade;

III — as funções de consultoria em
assuntos de sua competência;

IV — os demais serviços conexos,
peculiares à matéria patrimonial.

CAPÍTULO rv
Dl Secretaria

Art. 7.° A Secretaria, ^íretamente
subordinada ao Pronui-ador-Geral, é o
órgão auxiliar da Procuradoria Geral,
a que incumbe:

I — Registrar e rontrolar o anda-
mento de papéú na PosSíadoiia Gs-

ral, em coordenação com a Divisão d(
Ccmmrcações e Arquivo da gecretart
Geral de Administração;

II _ proceder a distribuição imedla
ta, pelos órgãos da Procuradoria Ga
ral, do expediente recebido;

III — preparar os expedientes rela
tivos aos .erv-dores da Procuradcrií
Geral, cuja competência não esteja de»
ferida à Divisão do Pessoal;

IV - promover a .jublicação do Ex>
pediente da Procuradoria, quando»fiX
o caso;

V — informar os Interessados sôbrí
o andamento de papéis e orientá-loi
sobre os demais assuntos pertinentes \
Procuradoria Geral;

VI — promover a reçuis!ção e l
abastecimento de material para a Pro«
surndc:-:r. Geral e registrar o conrivmí
de cada espécie;

vn — coligir, orientado pelo D=par«
tamento de Organização e orçamen*o,
dados que permitam c estabelecimento
de previsões tte consumo;

VIII — elaborar, orientado pelo De-
partamento de Organizaçãu e Orça«
mento, a proposta orçamentaria da
Procuradoria Geral, com a respectiva
justificação;

IX — articular-se permanentemente
com o Departamento de Organização
e Orçamento, observando as normas
de trabalho prescritas pelo mesmo 9
atuar como seu acrente em assuntos dl
organização, orçamento e estatlsitca;

P — controlar, em primeiro grau, o
ponto dos servidores da Procuradoria-
Geral e enviá-lo à Livisão do Pessoal
na data estabelecida ;

XI — executar ssrviçr mecanográfi-
cos, prcv-denciar a reprodução de do-
cumentos e realizar outras atividales
administrativas auxiliares, determina-
das pela chefia;

xn — organizar, anualmente, a es-
cala de férias dos servidores da Pro-
curadoria Geral, de acordo com aí

normas da D-visão c o Pessoal;
XIII — manter o controle das dota-

ções orçamentarias atribuídas à Pro-
curadoria Geral e proceder ao en.ps-
aho prévio daquelas referentes às

i coes Serviços de Terceiros
?ncar°-os Diversos, Transferências i
Investimentos, resneitadas as exoerfies
prey:s as nos normas para a execuça*
orçamentaria da Prefeitura;

?-TY — K ••'c!'i!í-
"ado de Biblioteca para servir à Pró-
curít-^ríh Geral e à Consultoria Jurí-
dica da Prefeitura, coor^mndo-se, nl
íua orsaniza-cão, com a Divisão de Do<
fiumenla^ãD e Estatística da Secretarlí
Geral de'Administração.
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' p. rárrafo ri-co. Ao setor Especial!- j TCTt — proferir despache» teterlo-
BE:ÍO es B.bliotíca compete especial- j cutórlos em processos cvj-a deeU&o »ai-
mente, respeitada a orientação da Di- (ba ao Prefeito e despachos decisório

am processa de sua compettoeia;
Xin — èncttriiinhar a 8«oretarla

Oei-al de Administra-ção (Departamen-
to de Organização e Oeç&meato) da-

IF..SÍ.O cie Documentação e Estatística:
d) atender d'retamente à requisições

*cs Procuradores e do Consultor Ju-

t» manter a guarda, conservação,
lí.:..' -'M. ~::\ o e tcmbamento dos Lvros;

ci manter colecões atualizadas da
legislação, doutrina, jurispiucência e
outros trabalhos de interesse jurídico; iria Geral com os outros órgãos Juridl-

Prefeitura, em todas a* utilidades
burocráticas de sua competência, até
que a .referida Consultoria tenha orga-
nizado os seus serviços administrati-
vos.

Art. 14. Os ór?ãos ga. procuradoria
Geral devem funeUnar perfeitamente

viço Soc!*l • Bem Estar de Brasília,
re*olve:

Designar Oeralt'.o Maribondo, pa-a
exercer as funções de Membro da
Junta de Controle da Fundcção da
Serviço Social e Bem Estar' de Eratl-
lia.

dos ou Informações estatísticas r*Iati- i entrosados entre si e com os demais
vás às atividades sob sua dlreçSo;

XIV — coordenar ,de acordo eom
Prefeito, as «tívidades da Príotírado-

tí> promover, junto a Divisão de
Hterial as aquisições de obras de in-
ísrêsse. da Prceurudcria Geral e Con-
fjJloria Jurídica.

TITULO jv

cos no Interesse do Sfrvlço;
XV — visar os documentes expedi-

dos pslas Procuradoria» Fiscal, Patri-
monial e Adm'7i!£tríitiva;

XVI — re.=oiver os casos omissos,
bem como as dúvidas suscitadas na

'Finalidade e Estrutura Básica da \ execução .dí.jte resrulamento .expedin-
do, para esse fim, as instruções neces-

órgàos da Prefe tura, em regime de
mútua colaboração.

Parágrafo único. A subordinação
tiierárquíca define-«e no enunciado das
ccmpetências e na pos;çã3 de cada
órpão administrativo r>o organograma
geral da Prefeitura do Distrito Fe-
deral.

Brasília, em 15 de Junho de 19"2. —
Waldj/r dos Santos, Secretário Geral
de Administração.

Consultor-a jurídica ,
Art. 8.° A Consultor!'' Jurídica, dl-jíàrlas-

ratr-msnte subordinada no Prefeito, f
wgúos de assessoramehto Jurídico da
lYefc i.ura do Distrito Federal.

Art. 9." Compete à Consultoria Ju-
rídica:

I — emitir parecer, de natureza Ju

CAPÍTULO n
Dos Chefes das Procuradorias

Art. 11. Incumbe
Procuradorias:

aos Chefes das

I — exercer a direçao e a coordena-
i-Mica, nos assuntos submetidos ao seu ! ^° dos trabalhos scb sua responsabili-

dade;
H — promover, por todos os meios

seu alcance, o aperfeiçoamento dos
sob .«ua direçao;

III — proferir despachos Interlo-
cu^órios em processos cuja decisão
caiba ao nível de direcSo superior e
decisórios em processos de tua, com-
petência;

IV — desnichar diretamente com o
Procurador Geral:

V — Atender, durante o expediente,
as pessoas que os procurarem para
tratar de assuntos em cbjeto do servi-

por delerm nação do Prefeito,
«•u per solicitação das Secretarias e
Superintendências Gerais, não com-
jH-een.lidos na esfera ds competência

.«ta P-ocurâdori Geral;
n — o estudo de assuntos de nature-

irn juríaico-adminsstrativa de interes-
se da P-efe-tura do Distrito Federal,
f-ropcru.c e prestando-lhes assistência,
mna vez aprovadas;

III — prestar ass.stência à elabora-
rão das nunsaçens, projetos de leis,
iniraitas de decretos e ci- -xis atos re-
jyuladores da administração do Distrito

IV organizar es ::us serviços de vi
ioal;&dmin:stração interna.

TÍTULO v
Das Atrirjuiçõe- do Pessoal

Capítulo I
Avt. 10. Compete ao Procurador-

Oeral:
I —«nx!li;>r o Prefeito em'todos rs

a cargo da procuradoria Ge-

Manter a disciplina do pes-

VH — zelar nela fiel observância e
execução dos servidos;

VIII — Comiurcar ao Procurador
Geral os cases omissos, bem como as
dúvidas suscitadas na execução deste
regulamento, propondo as medidas ade-
quadas;

ral;
II — exnedir Instruções, de acordo

*cm o Preíeito. pira^ a boa erecução
«Ias leis 2 regulamentes relacionados

os assuntos de sua re«ponsabili-

III — p-opor » nomeação, pvomoção
admissão ,corfratafão, demissa, rein-
tegrarão ou readmlc,.são dos funcioná-
rios da Procuradoria Gpral;

Brasfla, em 18 de Junho <3e
José Sette Câmara, Preieito.

O Prefeito do Distrito Federal, cie
confoimidade oom o disposto no a:-
tigo 13', do Estatuto da Funclj
Cultural de BraMlia, resr-ive:

Designar Luiz Mcrlo Borges Estrela,
para exercer as funções de Memb:o
dá Junta tíe Controle oa Fund;
Cultural de Brasília.

Brás 'ia, en 18 de Junho de 19H'.i —
José Sette Câmara, Preieito.

O Prefeito do Distrito .Federal, de
conformidade com o disposto no ar-
tigo 13", do Estatuto da Fundrção
Cultural de Brasília, resolve:

Designar Peíro Caram Zuquim, para
exercer as funções de Me-mbro
Junta de Controle da Fundação
Cultural de Bvrsílla.

Brasília, em 13 'lê Junho cie 19C2. —
José Sette Cèmarc. Prefeito.

O Prefeito do Distrito Federal, r5-
conformidade com o disposto no ar-

14 de junho-de 1262 —' t i ?o 13" do Estatuto da Pundaç .
Serviço Social e Bem Estar de Bra-
sília, resolve:

Designar G?org Stroibe: <r, r.s*?.
exercer as funções de Membro da
Junta de Cont-ôlp. da Fundação de.
Serviço Social e Bem Estar de Brasí-
lia.

Brasília, em 18 de Junho 'te 1962. —
José >eí'e Oitwya, Prefeito.

O Prefeito <5o Distrito Federal, de

DECRETO DE 14 DE JUNHO DE 1962
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso de suas atribuições legais, resolve:
Designar Manoel José de Souza pa-

ra responder pelo expediente da D-re-
toria Técnica da Sociedade de Trans-
portes Co!etivos de Braíília Lim;tí)Cf.,
sem prejuízo tíe suas atribuições de
Diretor SirnerLitendente.

Braíí!'a, em
Jusé Sette Câmara, Prefeito.

DECRETO N9 163 — DE 18 ãe
JUNHo DE 1962

O Pwfeito do Distrito F?d?ral, no
U.ID de suas atribuições legais, de-
creta: *

Art. l» Ê considerado ponto facul-
tativo nas repartições da, Prefeitura
do Distrito' Federal no dia 18 de ju-
nho corrente, para possibilitar o maior
brilhantismo da recepção à d?legaçâo
brasileira de futebol, bi-campeã. do
mundo, por ocasião, de sua passagem
por esta Capi:

Art. 2' Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, em 18 de Junho de 1962.
— José Sstle Câmara, Prefeito.
l . -

conformidade com o disposto no ti:
13', do Estatuto da Fundrção Cul;
de Brasília, resolve:

Designar José dos Reis Casti-o. pá-3
pxerecer as funt*õ?s de Memb 'o
Junta de Controle da Fundação
CuUurol de Brp^.iTa.

Brasília, em l<i tV Junho de 1952. —
José Sette Cáinc,*a. Prefeito.

IX — propor a aplicação de medi- DECRETO N? JL94 1>EM9 DE JUJJHO
das disciplinadoras e aplicar aquelas
de sua alçada, assim como os elcgios e

DE 1962

DECRETO DE 19 DE JUNHO
DE 1962

O Prefeito do -Distrito Federal, de
conformidade com o disposto no sr-

ítígo 8?, do Estatuto da Fundação Cui-de sua alçada, assim como os elcgios e o Prefeito do Distrito Federal no '!"éu ° • "u S '
prémios, nos termos da legislacío vi- uso de suas atribuições legais e, „ -f— *?T '*» Ve desl8:nar.

.aos servidores que lhe forem vi- í considerando os sentimentos religio- •Mauntônio_Meira Menezes para exer
bovdinados; ;sos do povo brafileiro, decreta:

X — assinar os decumentos, a qual- \ Art. l? E' considerado ponto facul- i j,.,
:

ccr as funções de Membro cfo Conwilio
Diretor da Fundação Cultural de Bra-

quer título, expedidos pelo órgáo sob : tativo nas repartições da Pref eii
sua d rec&o:

XI — propor, ao Procurador Geral, nho'
í do Distrito Fecferal, no dia 21 de ju- Brasflla, em 19 de junho de 1962. —

quinta-feirar, dia con-
IV apre?pi»far, anualmente, ao modificações na prlítica determinaria , sagrado a Corpus Christi.

Prefeito, m!nucfoso relatório dos servi-,
cos a seu r

V — assinar os regulamentos at'-
nentes l Procuradcria Gerai;

VI — >ss ssorar o Prefeito r.a orien-
tfiçáo jurídica a tomar em matírií. d?
»«a comnetsnria. ressalvada a compe-
tênoia da Consultoria Jurídica.

VTÍ — exercer a 'dir-eção geral, a co-
ordenaoõc, a oríent^^ãr e a fiscali^a-
ç5o dos tv^B^os da Procuradora Ge-
ral, cumprindo e f«7°ni1o cumprir as
del^rmina^õfs em vigor;

VTIT — despachar pessoalmente com
0 Prefeito nos dias determvnr-.dcv, to-
do o expediente da Procuradoria-Ge-
rnl, t>em como participar >1js reuiif»"s
eoletivas para as quais for errvocaflo

IX — apresentar à Secretaria Geral
<Je Administração, Df^arfamRnto de
Organização e Orçamento), até o dia
90 de .Junho de cadt ano, devidamen-
te Justificada, a rjrouosta orçamenta-
ria da Procuradoria Geral, para o ano
toediato;

X — determinar a realização de sin-
tflcSnclas para a amvrarSo surtiéria de
faltas ou Irregularidades, ou propor ao

1 prefeito a Instauração de processos ad-
Biínfstrativos

l 3TT — baixar Instruções « ordens í
««rrico para boa execução dos traba-
Bica da Procuradoria Geral;

oara os trab?'hos que lhe são nfetos. | Art- : ? revogam-se as disposições
sempre que houver razão fundamen- ,em contrario.
tc.dc>' Brasília em 19 de junho de 1962. —

XII — informa- P instruir processos José Sette Câmara, Prefeito,
e encaminhar a q;!°m de lireito, obe-
decida a hierarmna. aqueles que de-
oendam da solução de autoridades su-
per or;

XIH — abonar faltas e atrasos dos
servidores que lhes forem subO"dina-
dos:

XIV — examinar, informar e enca-

DECRETOS DE 18 DE JUNHO
DE 19U2. .

O Prefeito do Oistrito Federal, de
conformidade com o disposto no ar,.i)o
14°, pá: agrafo l", do Estatuto dn F'íii-
dação Bducacicnrl di Fedesii,

minhar todos os requerimentos de seus resolve:
servidores.

CAPíTtrto m Designar G;l Esteves Pereira, pa-a
i exe' cer as funções de Membro 4a

Art. 12. Compete ao Chefe da Se-j Jaula de Controle da Fundação Edu-
cretaria a direçao, planejamento e cc-
ordenacão das atividades sob sua res-
ponsabildade, cumprindo e fazendo
cumprir as determinações deste Regi-
mento e demais normas em vigor, as-
sim como:

I — assinar tcdos os documentos ex-
pedidos pela Secretaria;

II — coordenar e controlar as ativi-
dades da Biblioteca Juríd:ca.

TÍTULO VI
Disposições Gerais e Transitórias

Art. 13. A Secretaria da Procurado-
ria Geral, de acordo com peu dirigen-

cifional do i.>istri;j Fede
Brasília, em 18 de ninho cie 1962. —

José Sette Câmara, Prefeito.
O Prefeito do Federal, de

conformidade cem o di.siosto no ar-
tigo 14c parágrafo l*, do Estatuto da
Fundação Hospitalar do Distrito Fe-
deral, resolve:

Designar Gil Aurélio Rochadel, prrr
exercer as funções de Meir.b: o da
Junta de Controle da Fundarão Jos-
pitalar do Distrito Federal.

Brasília, e;n \Z âe junho fle 1962. —
Sctte Câmara, Prefeito.

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA N? 793

O Prefeito do Distrito Federal, no
uwo de suas atribuições legais, resolve:

Demitir Joaquim Dias dos Santos,
servidor diarista desta Prefeitura, por
abnndcno de emprego.

18 de" junho de 1962. —
Setie Câmara, Prefeito.

PORTARIA N? 794
O Prefeito cto Distrito Federal, no

uso de suas atribuições li . ;ive:
Demitir Paulino Santos, servidor

diari5ta desta Prefeitura, por abando-
no de emprego.

Brasília, 18 de junho de 1862. —
Jote SLtie Cântara, Preieito.

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO _

Divisão de Comunicações
e Arquivo

Procfíso n.? 1.P17-62 — Interessado,
j Colégio Maria Auxliadora — Enoontrn-

O Prefeito do Disífito Federal, "<Je i se em diligência, na Divisão de Ci
confo;-midrde c^m o dfcpo^ío no fsr^eo ; billdade. Compareça o interessadoo L-- | . UAJAUOVVIC . VVlli^JCti l

»eryirá a Consuitciia -Juridica da , 13», do Estatuto da WuJdação de-Ser- para regularização.
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I.M!KlSTÊftl0 DO TRABALHO
JSMCIA SOC&L

Dsnartamento de Administração
Serviço de Comunicações

AVISO
de concorrência pú

julho e l
ciai pu jlirou uo Diário O!

Ift-erms Éa SOVa, Presidente da Co-
• de Concorrência.

(Dias* 13, 18 e 19-6-62).

NHSISTÉRÍO DA AERONÁUTICA
Força de Transporia

'tía Marinha
B de Transporte da Marinha

rã coorde-
nar as medida.' ::as para a

o de um navio-tr.nque.
o dos interessa-

dos para o edital de Concorrência Pú-

18 do '
s: 19 e 20-6-62)

TRIBUNAL DE CONTAS

Secretaria — S. P. M.
EDITAL DE CONCOKH2NCIA PtfBLICA N" 4-62

dê^íe Tribu-Xial. ia o pú: ; do
i, do Regularnjnto Ge

zati ,') do Pessoal e Maierial da .inai d?
tas da União, ">» aã de r do-Bloco J,:'i ;' 7, a Concorrência Pública
n» 4, para fornecimento de modelo, e utensílios de escritório.

1 —* As propostas, que deverão ob": >.3 lermos
do edital. serão entregues, em duas
supra -indicada, onde serf,o abertas e liJ;is, na presença dcs interessados,
às 16 horas, 16 dias após a publicação do presente eflítf.l, pela Of ;-
Instrutiva, símbolo TC-6 — Darcy C. da Silva Couto, qus presidirá àConcor-êncii;.

2 — A fira de serem aceitos à licitação, o,ç interessados Sevpríío apre-
sentar cm fobrecarta fechada, independentemente da oue contiver a pro-
posta propriamente dita, que deverá, também, vir fechada e lacrada, os
seguintes documentes:

a) r r l n r / o da Lfii íos 2. 3 (certidÃ/oi•
b) certidão de quitação com a Previdência Social, até o exercício an-terior;
c) quitação com' impostos federais, estaduais e municipais e certidão

nesativa do imposto de renda;
di contrato social ou declaração às firma; se for estrangeira, tam-

bém prova de autorização para funcionar no país;
o número da inscrição no Departamento Nacional cie Indústria e Co-

mrcio ou repartição local equivalente;
/) prova de que votem .ia úHirna eleição. po"rm multa ou se Justifi-

cou devidamente, para os titulares das furnas indivití;
3 — Ficam -dispensados da apresentação dos documentos e?'!"! dos os

proponentes inscritos no registro de f<r-necedores feiio no Departamento
Fedçral de Compras, de acordo com o disposto no Derrefo-lei n? 6.2ÍM-44,
sencir) de observar oue a disopnía nbrr«cê somente os documentos cons-
tantes do respectivo- cfvf i f ic r r lo de Isenção.

4 — O material objeto da presente concorrência compreende:

Item

1

'i

3

5

0

7

9

9

10

11
13

'
t.3rpc'íicação

Agulha de aço inoxidável pa-a costurar pro-
. medindo 8 c,n. de comprimento

Carimbos de borracha, conforme modelos, exis-
tnnt?s na Serro de Pessoal e Material

Cinzeiro de vidro, paia cima de mesa
<T oara papel, com cabo de madeira, lâ-

mina de a.-c, de 8 cm. de comprimento
Ci ampeador p.Mrn papel, tipo 4, referência Ne-

vada, ou similar pv!& gvarnno 26'6
índice automático para telefone, ref. Bates,
ou .similar, conforme modê'o na Seção de

r lápis, n' 2, ref. Apsco

Perfurador para papel, tipo 2, ref. Luxe 910.

<ein, cie a"o inoxidável, espec. 17 A do

. milin^r.ida ein galalite pieto, c/300 mm

idpm, Cf m .-iro m ir de ccmorímento ..
•^ par.i pappl prii aço ino::idável, de 8",

Unidade

;

um
um

-

unia

Quant.

39
100

50

940

IA

19

40

100

30
50

48

5 — Para apresentação tíá propôs* i, os Interessados deverão prestar,
mente, na Caiya fcxxxMimica Federal de Brasília, mediante guia a

ser fornecida pela Secretana do Tribunal de Contas, até a vrsnera da
realização da concorrência, a caução provisória de que trata a alfnea e,
do art. 745, do Resuif-inerio Geral de Cont9bil 'dade Pública, para ga-
rantia da assinatura di rcsne.ctivo contrato, na importârcfa de Cr$ ....
5.000.00 (cinco mil cruzeiros.;, em moeda corrente ou TitulOg da Dívida
Pública Federal.

- As propostas, de preferência datilografadas, devem ser apres»n-
idaa em envelope fechado, com o número da concorrência nome c

derôço da firma concorre» i e mencionados por fora. Devem' s?r ré-
i-reza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou ent

vias, devidamente datadas e assinadas.
As ;. " iar:
a) preço unitário, e em sltariomos;
bl ^ira;ão de completa submissão a todas as cláusulas do

M edital.
V — O vemedor da concorrência f'-

do material dentro do prazo de 60- (sessenta) ci
•

8 — Em ro preço, o Tribunal cr no-

. n of,erta.

v ar em i
.

'o J 4 11 — 1
, 3.01 — Tri1-

Ia, total i

Pública , p

12 — O foT>?r""1or f;

cot—e i
• o compromisso as .ado o C

rv.nrla, o f
T do fornecimento em atraso, por dia que

•
14 _ Se o í--- "" ° m^te-ji

c condicõrç '
o Tribunal de C
cão i "so de sr-"--r.f!o col

i do fornecedor í
tado

15
ser r: > to-^ r-i nn ^•"•tf, ou -

ti-
da S.P M. — Visto: Enristo Manoel Pereira, l

U J J I . a l V J A - J i i v JJ.! v^ . v. „..

i do fornecido' -.1 ci-
5 3Q

?. — & critério f~> '•& po-^ri
L. ro torlo r u fin r"ii-tf, ou ' i P—e mo-

\ nn DISTRITO
FEDERAL

híe^dência Gsral
da Fazenda

DEPARTAMENTO DA RECEITA

e Controle

'ERVIÇO T)V F
RENDAS (S.F.R.)

Tomo público que as fivrms abaixo
fo ram Nr*- :f c - - r i n s pe!rs

de E onda da P. D í', em 12 de
unho de 1962:

Fiimas — Motivo

Tsr ° 1.710'— Joapuim de r
— Livros fiòca's e coinpio-

rante de recolhimento dos imnrstos.
N.n 1.117 _ Natalino Cavalcante de

Mello — Inscrição na P.D F.
N.» 1.677'— Vitrais Cí iu rado- r< j^h3-

nigt -- Livros fiscais e rep-istrT. d?:
rendas a v s t a . tran-ferênrin cie mec-
caciorias, de dunlicstas. de compras, e
ccp ados de fa turas .

N." l .55n — Ivo CMrcia p-;"tc —
Livros ' o, na-
tas f S : Pf-i8 P D. I'1.,

ntos dos impostos oe vend;^ e
consignações.

Torn públicr que as firmas abaixo
foram Nntiific;-!dac

fiscais da P.D.F. em 13 d« jiniao de

f isca s %e
Souzi
'e

livrol

hvrru

Firmas — Motivo
N.° l 550 — Cerâmica Santo Antó-

nio — F.erm cie inserirão reiistro. |.-
vrc* fiscais e comprovante Io* p:'0a-

m-ntr? ^os L-npostos de vendas e icu-
5 es.

N° 1.C51 — Kerpn Bs-rbc.-a — Ins-
• ';"-^s f'

N." l RG2 — An'f;r) n f n í r m d«

N.° 1.663 — Al?--'
TtT1"'!'-;^ e livros fiscais

N.' 1.6SO - D-nrim de
— In-cric^o ? ivros
zor situação fiscal

N " l 6ri9 - f
je; — Inscrição, r

N.° l 67T — l da ]
.1 — Ir.5Cr Ç F O , r e^H- f rc

do in incs f o dP verrlsp e cors' - r r . 1

— r'('"s Cf'0' p-r" ywf —
fh"f^ do Serviço de Fiscalização d«
Rendas.

Divisão da Rendas Diversas

Edital n o 26
A D i v i d o d:- Rer.rirs Diveirn1?, da

P. L) público, r!e confi i
l : o EVital n' 3, d? 27-'

de 2-<(-S2, è na v

• ntn e em"'.icameri t '
:-os, terminará em 30 do correnta

notificados todos- quantos
ainda não ulti

a partir daquela d n t w . n- irr:'
tos e taxas serão f . >; l ta
de CrS 2 0^0.00 (dois mil c r u - ' i r o < > a
Cr$ 6.00000 (seis mil cnizebosi. su-
jeitos ainda, os v r í ^u los à n
de confcrrai^ade com o Decirro nú-
mero 95 de 25 de a<ròsto tf? l'1

Brasília, 11 de junho de 10-"2. —
José Gome.t de Menãova — Diretor
da Divido fl° poji-iTi, niv°rrns.

Dias: 18, 20, 22, 25 e 27-6-62.
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GULISTAN MODAS S/A
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA.

Segunda (2») convocação
Picam convocados os acionistas pa-

ra a 'Assembleia Geral OrdnárU. a
realizar-se no dia 25 de Junho Ue ..
1962. às 17 horas à Av. W 3 — Qua-
t rã 12 — lote 15 B, para deliberar
cobre:

a> Relatório da Diretoria. balanço,
demonstração de Lucros e perdas e
parecsr do Conselho Fiscal, referente
ao exercício findo em 31 de Dezem-
bro de 1851.

b) Aumento de capital.
c) Eleger os membros do Conselno

Fiscal e fixar seus honorários.
e) Diversos.
Brasília, 14 de junho de 1962. —

Amadcu António, Ferreira. DireLor,
Dias 15-. 3 e 19-6-62.

(N» 14.065 — 14-6-62 — Cr$ 1.938,00)

IMOBILIÁRIA GULISTAN S/A
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Segunda (2») Convocação
Picam convocados os acionistas pa-

ra a Assemoléia Geral Ordinária à
realizar-se no dia 25 de junho de 19C2
às 15 horas, na Av. W3-Q-12, lote
15-B, para deaberar sobre:

a) Relatério da Diretoria. balanço
demonstração da conta lucros e pedras
e parecer do Conselho Fiscal, referen-
te ao exercício findo em 31 de L/e-
Esmbro de 1961.

b) Aumento de Capital.
c) Eleger os membros do Conselho

Fiscal e fixar sua remuneração.
d) Alteração das retiradas de ho-

Borárics pela Diretoria.
c) Diversos.
Brasília. 14 de junho de 1962. —

Amade-i António Ferreira, Diretor.
Dias 15-18 e 19-6-62. '

(N' 14.066 — 14-6-62 — Cr$ 1.93800)

SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DO CIMENTO

Assembleia Geral Ordinária

Edital de Convocação
Nos termos do Estatuto, convido os

associados quites a camparecarem à
Assembleia Geral Ordinária que se
realizará, no dia 26 de junho corrente,
às 14 horas, em l* convocação, na
sede scoial à Rua Sete de Setembro
iw 81, t' andar, com a seguinte ordem
do dia:

I — Apreciação e votação da pro-
posta cie orçamento para 1963, com
o respectivo parecer do Conselho Fis-
cal.

IT — Assuntos gerais.
Não havendo "quorum" na primeira

convocação, realizar-se-á a Assem-
bleia em 2.9, as 14 horas e meia, no
mesmo local e dia, com qualquer nú_
mero de associados presentes.

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1962.
— José Ermirio de Morais Filho, Pre-
side nte.

Dias: 18, 19 e 20-6-62.
<N° 24.936 — 13-6-62 — Cr$ 2.142,00)

SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DO CIMENTO

Assembleia Geral Extraordinária
Edital

Nos termos do Estatuto, ficam os
senhores associados convidados para
a raunião extraordinária que se rea-
lizai-á no dia 26 do corrente mês, às
15 horas, na sede deste Sindicato, à
Rua Sete de Setembro n° 81, 6° an-
dar, com a seguinte ordem do dia:

I _ Posse do Sr. Cecil Davis na
Presidência de Honra.

II — Inauguração do retrato do
exlpresidente Cecyl Davis, na «Sala
das Assembleias".

Rio de Jansiro, 8 de Junho de 1962.
— José Ermirio de Morais Filho, Pre-
sidente.

Dias: 18, 19 e 20 6-62.
(N» 24.935 — 12-6-62 — Cr$ 1.530,00)

ANÚNCIOS
SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-1 FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRA-
TílIA DA EXTRAÇAO DO PERRO E

METAIS BÁSICOS
EDITAL

Em cumprimento ao disposto no »rt.
40 ua jroriana n» 146, de 18 de outu-
bro ae ISòV, baixada pelo Exor? Sr.
Ministro do Trabalho e Previdência
Social, comunico aos Srs. associados,
autoridades sindicais e demais inte-
ressados, que ioram eleitos em Assem-
bleia Geral Extraordinária realizada
no aia 8 do corrente mês, os seguintes
membros eíetivos e suplentes da Dire-
toria, do Conselno Fiscal e da Repre-
sentação deste Sindicato junto à Fe-
deração das Indústrias do Estado da
Guanabara, paia o biénio 1962-1864;

Diretoria
jair Rego de Oliveira
Oscar de Oliveira
Nelson Chamma
José Tromaz de Cantuárm
Kurt Falk

Suplentes da Diretoria
Carlos pereira Sylla
WaHer Schmidt
josé Pacífico Homem
Oswaldo Pinto da Veiga
António pacífico Homern Júnior,

Conselho Fiscal

Augusto Trajano de Azsvedo Anta-
nes.

João Nepomuceno Mallet de Souza
Aguiar.

Ricardo Nami Jafet.
Suplente do Conselho Fiscal

Newton Pereira de Rezende
Chaffyr Ferreira
António Pacífico Homem Neto

Delegados perante a Federação das
Indústrias do Estado da Guanabara
Jorge Abdalla Chamtna
F. V. de Miranda Carvalho
Jair Rego de Oliveira.

Suplantes
Amynthas Jacques de Moraes
Roberto Coelho Pompeu de Souza

Brasil
Washington Abdalla Chamma.
Rio de Janeiro, 9 de junhç de 1962.
Oscar de Oliveira — Presidente em

exercício — Sindicato Nacional da In-
dústria da Extração do Ferro e Metais
Básicos.
(N? 24.945 — 12.6.62 — Cr$ 1.530,00)

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRA-
BALHADORES EM EMPRESAS DE

CARRIS URBANOS
Eleições

Esta Federação, nos termos das Ins-
truções baixadas com a Portaria Mi-
nisterial n' 148, de 18 de outubro de
1957 e disposições Estatutárias, convo-
ca o seu Conselho de Representantes
para reunir-se em sua sede acima nos
dias 5 e, 6 de julho próximo, às 8,1/2
horas da manhã, para, qualificados os
Delegados Representantes dos Sindi-
catos filiados, quites e em condições
de votar, na primeira reunião, ser
abarío o prazo de 24 horas para regis-
tro de chapas destinadas ao pleito de
sua nova Diretoria, Conselho Fiscal e
respectivos Suplentes, bem assim de
Delegados e Suplentes junto à Confe-
deração Nacional dos Trabalhadores
em Transportes Terrestres, proceden-
do-se, na segunda reunião, logo após
encerrado o prazo para registro das
chapas, à constituição da mesa eleito-
ral e consequente votação, por escru-
tínio secreto, das mesmas chapas re-
gularmente registradas, observando-se,
em tudo as disposições da mencionada
Portaria n' 146.

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1962.
— 'Oãttio Nascimento da Gama — Pre-
sidente.
(N» 25.008 — 12.6.62 — Cr$. 1.020,00)

i /) medidas de divulgação comercial,
industrial, c-entífica, técnica, artística,
cultural, no País e no estrangeiro,
bem corno promover outras iendent.es
e incentivar o aperíeiçoainciúo aã eia-
boracúo cultural, da predico e do
desenvolvimento nacionais;

g) cumprir o disposto nos artigos
542 a 547 da Consol.uaçíiO ãas Le^s do
Trabalho.

Art. 4'. S?o condições para o fun-
Reuniões do Conselho de cicaamento da Associação:

Representantes o) a observância rigorosa da lei e
Esta Federação, nos termos dos seus dos Princípios da moral e compreensão

BALHADORE3 EM EMPRJÈoAS Dai
CARRIS URBANOS

Es.atUios e Legislação vigente, vern
convocar o seu Conselho de xtepíeseii-
tantas, por seus Delegados dcs S.ndi-
catos fiiia-los, quites

dos deveras cívicos
b» abstenção de qv.alquer pronarran-

da não* somente de doutrinas incom-
patíveis con. as instituições e os in-catos filia-los, quites e em conuiçofcS í

de vo.ar conforme expediente ia di-, terefs|s).
 na=icnais. mas também, «

l candidaturas a cargos eletivcg estra-rigido aos mesmos, para reumr-se em
sua sede aoúna, no dia 5 de juiho pró-
ximo, nas ho.íis abaixo rjleridas, pa-
ra a seguinte "ordem do aia":

Às 1} horas em 1a convocação ou às
11 horas em 2a convocação; Leitura,
discussão e votação do Relatório e Ba-
lanços do exercício de 1951, inclusive
Parecer do Conselho Fiscal;

Às 12 horas em l» convocação ou às
13 horas em 2* convocação; Leitura,
discussão e votação da Previsto orça-
mentaria pá. i o exercício de 1963, in-
clusive Parecer do Conselho Fiscal. —
Apreciação e deliberapãq sobre a f lia-
ção requerida pelo Sindicato dos Tra-
balhadores em Empresas de Carris
Urbanos de Campinas.

Rio de Janeiro, l de junho de 1982.
— Odilio Nascimento da Gama — Pre-
sidente.
(N? 25.005 — 12.6.62 — Cr$ 1.020,00»

ESTATUTOS DA ASSOCIAÇÃO PHO-
FISSIONAL DOS ENGENHEIROS E

ARQUITETOS DO DISTRITO
FEDERAL

CAPÍTULO I

Dos fins da Associação
Art. l'. A Associação Profissional

dos Engenheiros e Arqui tetos do Dis-
trito Feaeral, com sede e fõ^o e.n Bra-
sília — DF, é constituída para íins- de
estudo, deiesa dos interesses pr < -
nais de todos os que, como engenheiro
ou arquiteío, exerçam suas

nhos à Associaçío;
c) inexistência dos exercícios de

cargo ele'ivo crmulaWvamente com o
de emprego remunerado pela Assola-
ção, salvo os casos previstos em lei;

d) rev:ir um forço (l/?i dos tine in-
tegrem a categoria profissional no
DV.I '.;•:•<> Foc!?-s!. ío^os registrados no
CH-EA ''.i J"* Regra o:

fi) n?o rr?rc?r s t ivifsde económica,
direta ou indiretamente;

/) não se f il!ar ou manter relações
com organizações internacionais, sal-
vo licença prévia do Congresso Nacio-
nal.

CAPITULO n

no Distrito Federal, coníorme esiaoe-
lecetn a Constituição dos Estados uni-

Dos. direitos e deveres dos Associaãos
Art. 59. A todo aquele que participe

da categoria proíissional de engenhei-
ro ou a/quite.o, em tôias suas espe-
cializaçgsi, assiiíe o direito de ser ad-
mitido na :i>.»ociação.

Parágrafo único. No caso de ser a
admissão recusada pela D-retoria, ca-
berá recurso do interessado para a
Assembleia Geral.

Art. W. s*o direitos dos associa-
dos:

d) tomar parte, votar e ser votado
nas AsseiuMe;a? Gerais na conformi-
dade com o art. 14;

b)*requercr côa número de associa-
dos superior, a dez por cento (10%) a
convocação da Assembleia Geral Ex-
traordinária, justificando-a;

c) gozar dos serviços da Associação,
uina vez quites para com ela.

§ l'. Os direitos dos associados são
icv/ciii a ^Uiismuiv"-" uua i^ioauLW um- T.n., = ~ n - = „ intvnqfoi-iVoi*
dos do Brasil, a Legislação e a Júris- Pef^ * »^f t,^
prudência vigentes.

Parágrafo único. Todo poder da As-
sociação emana do associado e em seu
nome será exercício.

Art. 2'. são prerrogativas da Asso-
ciação:

o) representar perante as autorida-
des administrativas e judiciárias os
interesses individuais do associado e

Perderá seus direitos o asso-

AUVbACODCio IHUJÍVIUUÉUÍS UU aòaUUlilUU C -^.-^.í J.-. ;•_

os interesses gerais da profissão de m'f'f w as

casos de aposentadoria, invalidez, tal-
ta de trabalho ou prestação do ser-
viço militar obrigatório, ficando <es-
íes últimos casos, enquanto ocorrem,
isento do pagamento das contribuições
e privado do exercício cie cargo de ad-

engenharia ou arquitetura, em todas as
suas modalidades ou especializações;

b) colaborar com o Estado, como
órgão técnico e consultivo, no estudo
e solução dos problemas que se rela-
cionam com a sua caíegoria;

c) celebrar contratos coíetlvos de
trabalho;

d) eleger ou designar os represen-
tante da profissão junto aos órgãos
ou associações existentes e impor con-
tribuições a todos aqueles que partici-
pem da categoria representada;

Art. 3?. São deveres da Associação:
o) agir como órgão de colaboração

com os poderes públicos e as demais
associações no sentido da solidarieda-
de social e de sua subordinação, dos in-
teresses económicos ou profissionais ao
interesse nacional;

b) manter serviços de assistência
técnica para os associados;

c) manter serviços de assistência
Judiciária paro os associados;

d) promover a conciliação nos dissí-
dios de trabalho;

e) promover; a fundação de biblio-
tecas e escolas especializadas, congres-
sos o conferências, estudos científicos,
assis;;ência médica e dentária, auxílios
de viagem, a fundação de cooperativas
de consumo, de crédito e de seguro,
bolsas de estudos, prémio» anuais, i 2*>. Serão
científicos ' sociali

Art. 79. São deveres dos associa-
dos:

u) pagar pontualmente a mensali-
dade cue for arbitrada pela Assem-
bleia Geral;

b) comparecer às Assembleias Ge-
rais e acatar as suas decisões;

O prestigiar a Associação por todos
os meios ao seu alcance e propagar p
espírito associativo entre os elementos
da categoria profissional dos engenhei-
ros e arquitetoj;

d) respeitar, em tudo, a lei e acatar
as autoridades constituídas;

e) cumprir o presente estatuto e os
regulamentos que forem criados;

/) apresentar seu pedido de admis-
são declarando o nome, filiação, na-
turalidade, estado civil, n9 da carteira
do CREA, visada pela 12* Região, no-
me dp estabelecimento e local onde é
exercida a profissão, e tempo de exer-
cício na categoria profissional.

Art. 8'. Os associados estão sivleltos
às penalidades de suspensão e de eli-
minação do quadro social.

§ l'. Serão suspensos os direitos dos
associados:

a) que não comnarecerem a trêj (3V
Assembleias Gerais consecutivas sem
causa justificada;

b) os que desacatarem a Assembleia
Geral ou^a Administração.

eliminados <Jo
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f «) os que por sua má conduta pro-
fissional, espirito de discórdia, ou í-al-
4a cometida centra o património mo-
ral ou material da Associação, se cons-
tituírem elementos nocivos à entidade;

1 b) os que sem motivo iusfficado se
atrasarem em mais de três (3) meses
no pagamento das suas c-oriúribuições.

í 3'. As penalidades serão impostas
pela Direioria.

l 4'. A aplicação das penalidades.
*ob pena de nulidade, devjrá preceder
a audiíncia do associado b Qual pode-
rá aduzir por escrito a sua defesa.

§ 5P. Da penalidade imposta caberá
recurso para a Assembleia Geral.

Art. 9?. Os associados que tenham
xido eliminados do qu?.dro social po-
derão 'ingressar na Associação, desde
quê se reabilitem, a juízo da Assem-
bl^ia Gerfl. ou qus liquidem seus dé-
bitos, atando se tratar de atraso de
pagamento.

Parágrafo firco. Na hipótese de
readmissão de que traía este artigo, o
associado receberá novo núrmro de
ciafrícrla, sem prejuí/o da oc.iíagem
óe tempo como associado.

CAI?ÍTULO III

Das eleições
Art. IO' — As condições para votar

.;:lo e o pvojssso eleitoral das
votações obedecerão às normas gerais
para as SiSoeiaçõss profissionais, aí'en-

•ipra a exigência de eucruíinvo
secreto e comidemdos eleitos os que

ncarem a maioria de v~tos dos pre-
sentes, crnínyme, no que S2 anMca, o

osto na Consolidação das Leis do
ilho.

vco _ Cfda associado poderá ser
'">v da apenas u1 ou ' ; o. a.tra-
"unenfo rrbil e para uma de-

terminada Assembleia.
CAPÍTULO IV

Das Assembleias Gerais
Art . 11. As Assembleias Gerais são

soberanas nas resoluções não contrá-
rias às leis videntes e a este Estatuto,

í deliberações serão tomadas poi

i l*. Quando a, Assembleia Geral
não puder funcionar, em primeira con-
vocação, será convqpada misra para
uma hora depois, a qual poderá se rea-
lizar com qualquer número, salvo ca-
sos previstos nestes Estatutos;

í 2?. Ssráo aplicadas às Assembleias
Gerais as normas contidas na Conso-
lidação aus Leis do Trabauio (.ar t. nú-
mero 0 2 • : > ;

l 3'. A convocação à Assembleia
Geral será íeua por edúai publicado
cem antecedência mínuiia de 3 (três)
dias, eai jjrual de grande i circulação,
na base territorial aã Assojiaçúo, ou
alixaco. n.-s locais de trabalho, ouvido,

responsáveis paio ebta-
Ibeiscimento.

Art. 12. Realizar-se-ão as Assem-
bleias Gerais Extraordinárias;

a) quando o presidente ou a maio-
ria da Diitvoria ou do Coiueino í is-,
cal julgar conveniente;

b> a requerimento de pelo menos
dez por ceruo (10%) dos amaciados,
em pleno gàzo de seus direiios, os
quais especificarão, pormenorizada-
mente, 03 motivos da convocação.

Art. 13. A convocação da Assem-
bleia G c.'ai Extraordinária, quando
feita pela maioria da Dire.oria, pelo
Conselho fiscal ou pelos
não pccsrá opor-se o Presidente da
Associação, que terá de promover sua

dentro de cinca <5) dias,
contados da entrega do requerimento
da Secretaria. -

Parágrafo ún!co. Na falta de con-
i peio Presidente fá-io -ao, ex-

piraío o prazo marcado neste artigo,
aqueles que a deliberaram

Art. 14. As Assembleias Gerais Ex-
"náriss só poderão t r a tn r dos
•s para que foram convocadas.

CAPÍTULO v
"Da Administração «

Art . 15. A Associação será admi-
nistrada por um», Di. 'riposta
de sete <7> membros e quatro i4> su-
plentes e da um conselho Fiscal COM-

l l». Os mandatos da Diretoria e do
Conselho Fiscal serão de dois (2;
anos • sem remuneração.

Í 2*. Os cargos da Biretorla e do
Oonselho Fiscal e os e}e representação
profissional serão conferidos, à brasi-
leiros que possuam es requisitos esta-
belecidos neste Estatuto, sendo o de
Presidente da Associação provido so-
mente por brasileiro na:o.

í 3'. A Diretoria elegerá dentre seus
membros, o presidente da A^s;

i 4'. À Diretoria compete o
Associação, bem como desincumbir-se
dos demais encargos, nos termos da
Conolidação das Leis do Trabalho,
no que se aplicar.

i 5'. A Direíoria poderá ser consi-
derada impedida, desde q e não cum-
pra estes Kstatutofl.

í 6'. Competirá ao Conselho Fiscal
a fiscalização da gestão financeira.

LO VI

Art. 20. No caso da dissolução, por
íe achar a Associação incursa nas leis
que definem crimes contra a persona-
lidade Internacional, a estrutura e a
segurança do Estado e a ordem políti-
ca e social, os seus bens, pagas as dí-
vidas drcorrentes das suas responsa-
bilidades, ?sr,1o incorporados no pa-
trimónio de organização de assisíên-
c:a social a critério do ór?ão que de-
cretar a referida dissolução.

Art. 21. No caso da dissolução da
l Associação, que só se dan'*, por deli-
' beração fxpre cmbléia Geral
rjara esse fira especialmente convoca- •

j da e com a preserça de três quartos1 (3 '41 dns a=sociacirs quites, o seu pa-
trini'"' ^ destino que a mesma
Associação determinar.

maioria de votos dos associados pré- posto >' e - t r ê s <3) membros e ri
. s^tvn as exceções contidas nes- suplentes p'oi1os esses órgãos pela As-

YJS Estatutos. Isembléia Geral.

CAPÍTULO VII

Dimoairfíes Gerais e Transitórias

•

Do Património da A ;socwcao
Art. 1<5. Constitui o Património da

* .
a) A contribuição aos associados;
l» doação e Icjad.js;
c) os bens e vaiorcs adquiridos e as

rendas pc^os insímos pr-
d> aluguéis de imóveis e iuros de

títulos e depó£i
Art. 17. As despegas da Associação

co?-rerão pelas seguintes rubricas,
além das consíonírs 110 u

et) ensino .é-.-nico profissional;
b) agências r1 u ..oloc;açãn:
c) despesas gerais;
d) expediente;
e) reprasentacão;
/) despesas de corj.serva^.o;
ff) previdência tseguros suciais) :
h) impostos;
<) multas;
j) honorários e comissões;
k) assistência social, judiciaria, e'c.
Art,. 18. A administração do Patri-

mónio da Associação, constituída pela
tofalidad* dos bens qre a mesma pos-
suir, comoete à Diretoria.

Art. 19. Os títulos de renda, bom
como os bens imóveis só poderio ser
alienados mediante n
sã da Assembleia Geral, em escrutínio
secreto.

l Art . ?2. Dentro da base territ
do Distrito Federal, a .A

l quando juljar oportuno, instituirá de-
iPTacías eu ppções para melhor v

j cão do.» :'• t1» ssrs atrela :os.
A r t . ?3. O presenteKstatuto n

IsPr refoymado dc?'7^ mie a prática in-
•"'Td?, devenrio essa

.reforma s°r f» ;ta por uma Assrmbl-ia
Geral p"ra êcs° f i>n lente

| convocada, estando n pelo
i menos. rTi's terços C2/3) dos associa-
dos n'JiM.s.

Arf. 24. A "• 'i a
1 dn-

cSo .
forrrm'--?^ icato, nos prazos
pr"":':to-, em lei.

Ar t . íí. A. r>ri"n°'ra tJTeMria elfho-
rará KTI P"/Ti'r!en"o Inferno e o Re-
guiam?ri*o (*"••>? Fntatuto.

Art . 26. O |pr:mp;ro Concelho Fiscal
:'"4 s"-i Fp"'mpnto Interno.

Art.. .?7. i tuto, aprovado n^r
Tin°n)miaade r\-<i pn°:enhe!ros e g"
ÍP^OS na Assernblíia Geral. Pm B-a-
s1':'», rio d'a ?r tf? ''unho de 1961 e r^o-
r' ' f-VTdo no d:i 21 de mnío de 1962,
nP^a ^^ta, "ntra em vigor.

P"is"-n. "1 de rr>Mr> ^e igflS. —
G^-mnnn rmipr _ jo Spcrc fAr'o.

r p. 4 4P7-TT C.R.E.A. 5» Re^lf.a
fP-"«. v? IO.S'01» .

K° 14.083 — 15.6.62 — Cr$ 10.710,00)

L E G Í S L A H O
' Leis, Decretos. Portarias. Re-

soluções e Despachos de inte-
resse geral, concernentes *

Aeronáutica Civil.

DIVULGAÇÃO N.' 730

Preço : Cr$ 300,00

A VENDAi

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, l

fVjência l: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

CÓDIGO
DE PESCA

DIVULGAÇÃO N» 770

Preço: Cr$ 12,00
i VENDA j

Scção de Vendas t Av. Rodrigues Alves, I

Kgência I > Ministério da Fazenda

A*«:nde-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

TRECO DO NÚMERO &E. HOJE: Cr$ 4.00


